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Oficio n° 082/2024
Gabinete do Prefeito Municipal - Bom Jardim de Minas

Bom Jardim de Minas, 22 de marco de 2024,

Exmo. Sr. Pedro Vanderli Resende

Presidente da Cémara Municipal de Bom Jardim de Minas

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para enviar a Vossa
Exceléncia dos projetos de iei em anexo:

“Altera_o valor das subvencdes das entidades que menciona, e di outra

providéncias.”

“‘Estabelece o Mapa Oficial do perimetro urbano do municipio de Bom Jardim

de Minas, do Distrito do Tabodo e do Povoado da Fazenda do Adolfo. esiabelece a

denominacdo dos bairros, ruas, fravessas e logradouros. Ratifica a proibicdo de alteracéo

de nomes das ruas, pracgas. prédios e espacos publiccs, e dé cutras providéncias.”

xiraordinaria para a apreciacéo do

projeto que “Alfera o valor das subvencd ofifidades que menciona, e dé outra

providéncias.”
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